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Dispõe sobre a reabertura do prazo de inscrição no 
PIPA/ICTA 2019.1 e a inclusão de novas regras. 
. 

 
 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO INTERNO DE 
PROGRESSÃO ACADÊMICA DO CURSO DE BACHARELADO INTERDISCIPLINAR EM CIÊNCIAS E 
TECNOLOGIA DAS ÁGUAS PARA INGRESSO NOS CURSOS PROFISSIONAIS OFERTADOS PELO ICTA 
2019 (CPIPA/ICTA 2019), consoante à disposição contida no subitem 10.6 do Edital nº 001/2019 - 
CPIPA/ICTA; e considerando a disponibilidade de 126 vagas dos Processos Seletivos 2015 a serem 
preenchidas e que há candidatos interessados à concorrem a vagas acima mencionadas; torna 
pública aos discentes que ainda estão vinculados ao BICTA e que ingressaram mediante os 
Processos Seletivos até o ano de 2015(PS2015, PS2013, e PS2012) e que integralizarem o 
respectivo BI no período letivo extensivo 2019.1  que estão reabertas as inscrições do Processo 
Interno de Progressão Acadêmica do Bacharelado Interdisciplinar em Ciências e Tecnologia das 
Águas para os Bacharelados Profissionais do ICTA (PIPA/ICTA 2019.1), nos termos do Edital nº 
001/2019 - CPIPA/ICTA; e deste Termo Aditivo. 

 

1. DA REABERTURA DA INSCRIÇÃO NO PIPA/ICTA 2019.1 

 

1.1. A inscrição do candidato no PIPA/ICTA 2019.1 implicará a aceitação das normas contidas neste 
Termo Aditivo, no Edital nº 001/2019-CPIPA/ICTA e em outros que porventura venham a ser 
publicados e das decisões que possam ser tomadas pela UFOPA em casos omissos. 

 

1.2. O prazo de inscrição no PIPA/ICTA 2019.1 será reaberto no período de 22 a 25/07/2019 e será 
admitida exclusivamente na Coordenação Acadêmica do ICTA (Sala 403), localizada na Rua 
Vera Paz, S/Nº, Salé (Unidade Tapajós - Bloco Modular Tapajós), das 08h00min às 12h00min 
(manhã) e das 14h00min às 18h00min horas (tarde), observado o horário de Santarém, estado 
do Pará, mediante a entrega dos seguintes documentos:  
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a) Formulário de inscrição devidamente preenchido e assinado pelo candidato (Anexo III do 
Edital nº 001/2019 - CPIPA/ICTA); 

b)  Termo de Concordância e Compromisso com as condições expostas neste Edital (Anexo 
IV do Edital nº 001/2019 - CPIPA/ICTA); e 

c) Histórico do Curso para as turmas já consolidadas no SIGAA, ou Histórico do Curso e 
Relatório de Notas atualizado, nos casos de turmas não consolidadas no SIGAA. 

 

2. DAS VAGAS REMANESCENTES A SEREM PREENCHIDAS E DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 

2.1. O PIPA/ICTA 2019.1 oferecerá 126 (cento e vinte e seis) vagas remanescentes para os cursos 
profissionais ofertados nos Processos Seletivos 2015 pelo ICTA, vagas essas não preenchidas 
no PIPA/ICTA 2018 e PIPA/ICTA 2019.1 (seleção ocorrida em 08/03/2019), sendo distribuídas 
da seguinte forma: 

a) 36 (trinta e seis) vagas para o Bacharelado em Ciências Biológicas, turno integral; 

b) 42 (quarenta e duas) vagas para o Bacharelado em Gestão Ambiental, turno noturno; 

c) 05 (cinco) vagas para o Bacharelado em Engenharia Sanitária e Ambiental, turno integral, 
vagas específicas para os candidatos que ingressaram no BICTA por meio dos Processos 
Seletivos Especiais Indígena e Quilombola e no PSR para a vaga adicional exclusiva para 
Pessoa com Deficiência; e 

d) 43 (quarenta e três) vagas para o Bacharelado em Engenharia de Pesca, turno integral; 

 

2.2. O preenchimento das vagas constantes no subitem acima será processado com base nos 
critérios de classificação e de desempate, contidos no item 6 do Edital nº 001/2019 - 
CPIPA/ICTA, por curso de opção,  conforme distribuição de vagas e turnos por curso, 
apresentados no Anexo I deste Termo Aditivo. 

 

2.3. As vagas remanescentes, indicadas no subitem 2.1 deste Termo Aditivo, poderão ser 
preenchidas pelos candidatos inscritos no novo período indicado no subitem 1.1 também 
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deste Termo, desde que os candidatos inscritos integralizem a matriz curricular do curso 
BICTA até o final do período letivo extensivo 2019.1. 

2.4. A efetivação do vínculo institucional no Bacharelado Profissional para o qual o candidato 
poderá ser classificado(a)/selecionado(a) acarretará na migração para a nova matriz 
curricular daquele curso profissional. 

2.4.1. Para a diplomação no curso profissional, o candidato classificado(a)/selecionado(a) 
deverá integralizar a nova  matriz curricular daquele Bacharelado Profissional e 
cumprir as demais exigências prevista no PCC do curso. 

 

2.5. Os candidatos que ingressaram no BICTA mediante os Processos Seletivos promovidos até o 
ano de 2015 e que efetuaram as inscrições no PIPA/ICTA 2019.2 no período indicado no 
subitem 1.1 do Termo Aditivo nº 001/2019 ao Edital nº 002/2019-CPIPA/ICTA poderão optar 
por concorrer às vagas disponíveis para o PIPA/ICTA 2019.1, desde que formalizem, via 
requerimento acadêmico até o dia 25 de julho de 2019, o cancelamento da sua inscrição no 
PIPA/ICTA 2019.2. 

  

 
Santarém-Pará, 22 de julho de 2019.  

 
 
 

Prof. Dr. Túlio Silva Lara 
Presidente em Exercício da CPIPA/ICTA 2019 

Portaria nº 003/2019-ICTA Portaria nº 003/2018-ICTA 
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ANEXO I - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS REMANESCENTES E TURNOS POR CURSOS PROFISSIONAIS 
 
 

Bacharelados 
Profissionais Turno VO VAC 

Vagas de cotas sociais 
PcD 

Vagas de Processos 
Seletivos Especiais Total 

VR G2 G1 G4 G3 Indígena Quilombola 

Ciências 
Biológicas Integral 33 12 21 3 6 3 9 1 1 1 36 

Gestão 
Ambiental Noturno 37 14 23 3 10 2 8 1 2 2 42 

Engenharia 
Sanitária e 
Ambiental 

Integral 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 5 

Engenharia 
de Pesca Integral 39 17 22 3 9 3 7 0 2 2 43 

TOTAL DE VAGAS 
OFERTADAS 109 43 66 9 25 8 24 3 7 7 126 

 


